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CONVOCAÇÃO  
 

No uso da prerrogativa estabelecida no inciso II do art. 14 do Regimento Interno do Conselho Universitário – 
CONSUNI, convoco Vossa Senhoria para reunião ordinária da Câmara de Ensino de Graduação - CEG a 
realizar-se no dia 16 de setembro de 2025, com início às 13:30hs, na modalidade exclusivamente presencial, 
no Plenarinho da Reitoria, em Florianópolis-SC, com transmissão em tempo real através de 
https://www.youtube.com/c/canaludesc/playlists, com a seguinte ordem dos trabalhos: 
 
1. Ata nº 51 da sessão ordinária de 05-08-2025, SGPe nº 33906/2025; 

 
2. Expediente:  
Posses:  

• Diego de Medeiros Pereira, como titular, e Lucas da Rosa, como suplente – Representantes Docentes 
do CEART; 

• Luiz Antônio Alves, como titular, e Fabio Ullmann Furtado De Lima, como suplente - Representantes 
Docentes do CESFI; e 

• Marines Lucia Boff, como titular, e Carlos Alberto Barth, como suplente - Representantes Docentes do 
CEAVI. 

Inclusão em pauta Processo nº 20730/2025; 
Redistribuição do processo nº 53550/2023 a conselheira Josiane Teresinha Cardoso, em razão da solicitação 
de renúncia do relator anteriormente designado. 
 
3. Ordem do Dia: 

 
3.1.  PROCESSO Nº 13138/2025; origem: UDESC/CEART/MU - Departamento de Música; interessado: 

Mauricio Zamith Almeida; assunto: Projeto Pedagógico de Curso - Curso de Licenciatura em 
Música; relator conselheiro Rogério Simões. Redistribuído a relatora conselheira Cléia Demétrio 
Pereira. Vista concedida ao conselheiro Carlos Andre da V. L. Rosa Costamilan na sessão de 05-
08-2025. 
Decisão: Em sendo negado os pareceres original e de vista, passou ao parecer substitutivo 
apresentado pela conselheira Fernanda Romaguera P. dos Santos, que resultou aprovado. 
O processo seguirá para apreciação da CAP de 07-10-2025. 
 

3.2.  PROCESSO Nº 48554/2024; origem: UDESC/CESMO/DE - Direção de Ensino; interessado: 
ARNALDO JOSE DE LIMA; assunto: PPC do Curso de Tecnologia em Gestão de Processos 
Gerenciais com fomento UAB/CAPES; relatora conselheira Thais Silva Beltrame. Diligenciado na 
sessão de 03-06-2025, retirado de pauta por continuar em diligencia na sessão de 05-08-2025. 
Decisão: Processo retirado de pauta por continuar em diligência. 

 
3.3.  PROCESSO Nº 53543/2023; origem: UDESC/FAED/GEO - Departamento de Geografia; 

interessado: AMANDA CRISTINA PIRES; assunto: Reforma Curricular do Curso de Geografia 
Bacharelado; relator conselheiro Fernanda Romaguera P. dos Santos, retornou de diligencia sem 
prazo regimental para postagem do parecer pela relatora. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer da relatora, favorável a reforma. O processo 
seguirá para apreciação da CAP de 07-10-2025. 

 
3.4.  PROCESSO Nº 53550/2023; origem: UDESC/FAED/GEO - Departamento de Geografia; 

interessado: Amanda Cristina Pires; assunto: Reforma currricular do Curso de Geografia 
Licenciatura; relator conselheiro Leandro Zvirtes, processo prejudicado pela ausência do relator a 
sessão. Redistribuído a conselheira Josiane Teresinha Cardoso. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer da relatora, favorável a reforma curricular. A 
decisão será expressa por meio de Resolução nº 016/2025-CEG a ser publicado no sitio 
oficial da Secretaria dos Conselhos. 

 
3.5.  PROCESSO Nº 33846/2024; origem: UDESC/CAV/DEG - Direção de Ensino de Graduação; 

interessado: Josiane Teresinha Cardoso; assunto: Encaminha proposta de alteração da Resolução 
nº 077/2023 - CONSUNI, que trata do Programa de Monitoria de Graduação da UDESC.; relator 
conselheiro Fernando Meira Júnior. 
Decisão: Processo diligenciado pelo relator. 

https://www.youtube.com/c/canaludesc/playlists
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3.6.  PROCESSO Nº 42352/2023; origem: UDESC/CCT/EM - Departamento de Engenharia Mecânica; 
interessado: MARCUS VINICIUS CANHOTO ALVES; assunto: Processo de Reformulação 
Curricular através do Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia Mecânica do Centro de Ciências 
Tecnológicas da Universidade do Estado de Santa Catarina.; relatora conselheira Luciana Rossato. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer da relatora, favorável a reformulação 
curricular. A decisão será expressa por meio de Resolução nº 017/2025-CEG a ser publicado 
no sitio oficial da Secretaria dos Conselhos. 

 
3.7.  PROCESSO Nº 25343/2025; origem: UDESC/CEAD/DPAD - Departamento de Pedagogia a 

Distância; interessado: ANA FLAVIA GARCEZ; assunto: Ajuste caracterizado como de pequena 
monta do PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - CEAD – 
UDESC (aprovada por Resolução “ad Referendum” do Reitor nº 015/2025 – CEG); relatora 
conselheira Thaís Silva Beltrame. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer da relatora, favorável a solicitação. A decisão 
será expressa por meio de Resolução nº 018/2025-CEG a ser publicado no sitio oficial da 
Secretaria dos Conselhos. 

 
3.8.  PROCESSO Nº 24270/2025; origem: UDESC/CEAVI/SECEG - Secretaria de Ensino de Graduação; 

interessado: VANESSA CARLA DO LIVRAMENTO; assunto: Solicitação de dilatação de prazo para 
conclusão do curso de graduação Cristino Luiz Morás - Ciências Contábeis; relatora conselheira 
Fabiana Scherer Metzner. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer da relatora, favorável a dilatação de prazo 
para a conclusão do curso. A decisão será expressa por meio de Parecer nº 002/2025-CEG a 
ser publicado no sitio oficial da Secretaria dos Conselhos. 
 
 

PROCESSO A SER SUBMETIDO À INCLUSÃO EM PAUTA (ingressou após o prazo de fechamento da 
convocação): 

 
3.9.  PROCESSO Nº 20730/2025; origem: UDESC/CEART/ARV - Departamento de Artes Visuais; 

interessado: Debora Pazetto Ferreira; assunto: Solicitação de ajuste de pequena monta no 
projeto pedagógico do novo currículo do curso de Bacharelado em Artes Visuais - DAV/CEART; 
relatora conselheira Cléia Demétrio Pereira. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer da relatora, favorável ao ajuste. A 
decisão será expressa por meio de Resolução nº 019/2025-CEG a ser publicado no sitio 
oficial da Secretaria dos Conselhos. 
 

 
4. Comunicações Pessoais. 

 
 

Florianópolis, 03 de setembro de 2025. 
 

 Profª Drª Julice Dias  
 Presidente da CEG/CONSUNI 

https://secon.udesc.br/consuni/camaras/ceg/resol/2025/015-2025-ceg.pdf

